
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 47/2017, DE 11 DE JULHO DE 2016

Aprova a Súmula TRT5 nº 60.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,  reunido em
composição plena, em sua 8ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao
décimo primeiro dia do mês de julho de 2016, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  sob a  presidência  da  Ex.ma Desembargadora Maria  Adna Aguiar,
com a presença da Representante do Ministério Público do Trabalho,  Ex.mo  Sr.
Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro,  e  dos  Ex.mos Srs. Desembargadores
Lourdes Linhares, Esequias de Oliveira, Ana Lúcia Bezerra, Vânia Chaves,
Tadeu  Vieira,  Dalila  Andrade,  Graça  Boness,  Alcino  Felizola,  Débora
Machado, Jéferson Muricy, Ivana Magaldi, Marizete Menezes, Luíza Lomba,
Norberto Frerichs, Renato Simões, Léa Nunes, Paulo Sérgio Sá, Margareth
Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio;
CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº  0000478-23.2015.5.05.0000,  com tese  fixada,  por  maioria  absoluta,  pelo
Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   60
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.  PERDAS  E  DANOS.  INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, somente são
devidos, quando preenchidos, concomitantemente, os requisitos exigidos no
artigo 14 da Lei n.º  5.584/70, o direito ao benefício da justiça gratuita e à
assistência  do  sindicato.  A  concessão  desses  honorários,  a  título
ressarcitório, com fundamento nos artigos 389 e 404 do Código Civil, não
encontra guarida no processo do trabalho, que tem regramento próprio. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 11 de julho de 2016.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico  que esta  Resolução Administrativa  foi  divulgada
no Diário da Justiça  eletrônico do TRT da 5ª Região e no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,  nas edições de
23, 24 e 25 de outubro de 2017.

Salvador, 26 de outubro de 2017.
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


